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CONTRIBUIÇÃO PARA O CT DE AVALIAÇÃO DO 2º PERÍODO 

DISCIPLINA: DESENHO 
12º N 

 

OS DOCENTES DEVEM ENVIAR A PRESENTE FICHA DEVIDAMENTE PREENCHIDA AO DIRETOR DE TURMA COM AS INFORMAÇÕES 
QUE PRETENDEM PARA A ATA, E LANÇAR AS CLASSIFICAÇÕES NA PLATAFORMA INOVAR LOGO QUE POSSÍVEL PARA 
PERMITIR A PREPARAÇÃO ATEMPADA DA REUNIÃO PELO DT. 
 
 

1 - Balanço geral do comportamento/aproveitamento da turma, e participação dos alunos nos apoios 
 

 

 

 

 

Nº DE AULAS DE APOIO Nº DE ALUNOS POR SESSÃO 
DADAS ASSISTIDAS 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 9ª 10ª 11ª 12ª 

 
 
 

             

 
 

Na presença dos representantes não se deve individualizar os assuntos a tratar falando de uma forma genérica. 
O conselho de turma deve pronunciar-se sobre o aproveitamento e o comportamento global da turma, atividades 
desenvolvidas, bem como sobre a frequência e participação dos alunos nas aulas de apoio. Esta apreciação deve 
ser realizada na generalidade sem individualizar enquanto os representantes dos encarregados de educação e dos 
alunos estiverem presentes, podendo, já na sua ausência, no ponto quatro, analisar e debater as questões 
em particular. 
2 - Recolha de informação/conteúdos lecionados em cada uma das disciplinas; 
 

 

Os professores devem realizar um ponto da situação dos conteúdos programáticos por disciplina, registando em 
ata aqueles que não foram lecionados de acordo com o planificado. 

     3 - Ratificação das classificações;  
 
 

 

 

 

Os professores deverão proceder à confirmação dos elementos constantes na pauta, a classificação atribuída é da 
responsabilidade do conselho de turma. No caso de algum professor assim o entender, pode deixar em ata a 
justificação da sua classificação. Quando se verificar um desvio significativo das classificações de uma disciplina 
ou disciplinas em comparação com o restante da turma, deverá o docente justificar e registar em ata.  
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4 – Monitorização do trabalho com a turma;  
 
 
 

 
 
 
 
 
O conselho de turma deverá refletir sobre as práticas pedagógicas e de interligação entre todos os docentes tendo 
em vista a melhoria das aprendizagens dos alunos e as condições necessárias ao seu sucesso educativo. O CT 
deve fazer um levantamento e análise das situações mais preocupantes, refletindo sobre a turma (na sua 
globalidade) e nos alunos em particular.  

Deverá ponderar sobre as dificuldades de aprendizagem e de integração dos alunos, refletir sobre a eficácia das 
estratégias/medidas de intervenção, avaliá-las e se necessário adequá-las, tendo em vista a prevenção e 
resolução das dificuldades diagnosticadas, deixando registado em ata 

A participação dos alunos em representação dos pares em órgãos da escola e em atividades ou projetos de 
relevante interesse social desenvolvidos no âmbito da escola, deverá ficar registado em ata. 

5 - Atividades desenvolvidas no âmbito da Educação Sexual; 

 
 
 
 
 

Devem ficar registadas em ata as atividades desenvolvidas no âmbito da Educação Sexual e a realizar (12 tempos). 
      6- Cidadania e desenvolvimento; 

 

 

 

 

No que concerne ao projeto de Educação para a Cidadania, deve constar em ata um balanço das atividades já 
realizadas de acordo com o tema(s) e a dinâmica agregadora das diversas atividades que fomente as 
aprendizagens essenciais, numa abordagem transversal. Bem como a calendarização e organização das 
atividades a realizar pelo conselho de turma. 
7 – Outros assuntos. 
 
 
 
 
Pode aqui pronunciar-se sobre outros assuntos considerados pertinentes. 
 
 
 


